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DECRETO LEGISLp.TIVO N9 A7712025, DE 70 DE NOVEMBRO DE 2A25.

EMENTA: Concede Comenda de Honra ao
Projeto "Operação Sorriso" (tendo como
fundador Paulo Ângelo), e dá outras
providências.

A CÂUena MUNICIPAL DE CARIDADE, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1e - Fica concedida a ã0I*ENDA t E HorNRA Ao MÉRtra, aa projeto

Operação Sorriso {tendo corno fundador Paulo Ângelo}, pelos relevantes

serviços prestados ao Município de Caridade, notadamente, na área social e

cultural, o qual pela solidariedade, pela união e pela fé transformou centenas de

vidas ao longo dos seus 8 anos de existência.

Art. 2s - Este Decreto Legislativo entrará ern vigor na data de sua publicação.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Caridade, aos 10 de novembro
2025.

Fto (,,?híéUfÁda k rtt;oá
Francisco Cícero Uchôa Almeida

Presidente
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